ATA DE N° 129 DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE MATO GROSSO DO ANO DE 2026.
Data: 24 de abril de 2026, 14:00h.
Local: Plenário Mario Cardi Filho
Presente a Diretoria: Vice Presidente Giovane Santin e Secretário da Sessão o Conselheiro José Patrocínio de Brito Júnior. Presente os Conselheiros e Conselheiras Estaduais: Aleandra Francisca de Souza, Alexandre Pacheco Quidá, Amanda Bárbara de Oliveira Sodré Piona, Carla Cristina Bianconi, César Roberto Boni, Christiano Alexandre Gonçalves de Souza, Danielly Garcia Piatto Rangel, Darley da Silva Camargo, Deivison Roosevelt do Couto, Deuzania Marques Vilela Alves, Fernanda Monteiro da Silva Moreira, Francine Gomes Pavezi, Hérica Christiana Martins Cardoso, Jaqueline Piovesan, João Tito Schenini Cademartori Neto, José Patrocínio de Brito Júnior, Josimar Loula Filho, Julyana Lannes de Andrade, Kellen Márcia Nunis de Castro, Lidianne Santi de Lima, Marcelle Thomazini Oliveira Portugal, Ninagin Prestes Dallagnol, Ramão Wilson Júnior, Ricardo Marques de Abreu, Rodrigo Moreira Marinho, Talitha Laila Ribeiro Lima, Thayane Nayara Balbino Almeida, Vera Lúcia da Conceição, Vitor de Oliveira Tavares, Yam Evangelista Chaga. Item I e II – Abertura e verificação do quórum. Confirmado o quórum, o Presidente da sessão, Giovani Santin, declarou-a aberta e convocou o Conselheiro José Patrocínio de Brito Júnior para secretariar os trabalhos. Item III – Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a unanimidade e sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 27/03/2026. Item IV. Comunicações da Presidência: Sem comunicações. Item V. ORDEM DO DIA. PROCESSO. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA. 01) Processo n. 11.0000.2025.021129-7. Recorrente: Franciene Oliveira Esturari Moraes. Recorrido: OAB/MT. Relatora: Aleandra Francisca de Souza. Revisora: Silvia Soares Ferreira da Silva. 03) Processo n. 11.0000.2025.023125-3. Recorrente: Isabella Marques de Souza. Recorrido: OAB/MT. Relator: Yam Evangelista Chaga. 07) Processo n. 11.0000.2025.014720-0. Recorrente: Gilmar Alves de Oliveira Filho. Recorrido: OAB/MT. Relatora: Lidiane Santi de Lima Santos. Presente as partes, a Relatora procedeu à leitura do relatório e, na sequência, conheceu do recurso interposto. No mérito, deu provimento parcial ao recurso, para reformar a decisão da Terceira Câmara Julgadora, afastando a incompatibilidade absoluta prevista no art. 28, inciso III, do Estatuto da Advocacia, bem como, por cautela, a hipótese do inciso V, por não restar demonstrado que o cargo de Controlador Interno do Município de Nova Brasilândia configure função de direção ou exercício de poder de polícia; reconhecer o impedimento parcial, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei nº 8.906/1994, vedando ao recorrente o exercício da advocacia contra a Fazenda Pública do Município de Nova Brasilândia, suas autarquias, fundações e empresas públicas; restabelecer a plena vigência da inscrição profissional, com a devida anotação do impedimento, tornando sem efeito a determinação de cancelamento. Em discussão, fizeram o uso da palavra Julyana Lannes Andrade, Josimar Loula Filho. Em votação, recurso provido e aprovada por unanimidade, nos termos do voto da Relatora. 08) Processo n. 11.0000.2023.010331-1. Recorrente: Jessica Alves. Recorrido: OAB/MT. Relator: Darley da Silva Camargo. Ausente as partes. O Relator procedeu à leitura do relatório e, na sequência, conheceu do recurso interposto. No mérito, deu provimento ao recurso, para anular o despacho monocrático que determinou o cancelamento da inscrição do recorrente, tornando sem efeito os atos subsequentes dele decorrentes; determinar o retorno dos autos à Câmara Julgadora competente, a fim de que seja observado o rito previsto no Estatuto da Advocacia e no Regimento Interno da OAB/MT, com a devida observância do contraditório e da ampla defesa, mediante eventual instrução complementar, seguida de inclusão em pauta para julgamento colegiado e lavratura da respectiva ata. Em discussão, não houve uso da palavra. Em votação, a decisão foi aprovada por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 02) Processo Disciplinar n. 11.0000.2025.014486-0. Recorrente: J. P. L. (OAB/MT 13.356/O) (Procuradora: Emanuele Proença Larréa OAB/MT 18.722/O). Recorrido: Renato Perboyre Bonilha. Relator: Ricardo Marques de Abreu. Presente a procuradora da recorrente. O Relator procedeu à leitura do relatório e, na sequência, com fundamento no art. 145, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, votou pela rejeição da preliminar de nulidade; no mérito, manifestou-se pelo improvimento do recurso, determinando o regular prosseguimento do processo disciplinar. Em seguida, foi concedida a palavra à procuradora da recorrente, pelo tempo regimental. Em discussão. Em discussão, fizeram uso da palavra os(as) Conselheiros(as): Darley da Silva Camargo, Julyana Lannes Andrade, Josimar Loula Filho. A Conselheira Amanda Barbara de Oliveira Sodré Piona solicitou vista coletiva dos autos, a qual foi deferida, ficando o julgamento suspenso para prosseguimento na próxima sessão. 06) Processo n. 11.0000.2026.000058-2. Recorrente: Marcelo Augusto de Andrade Maia Filho. Recorrido: OAB/MT. Relatora: Jaqueline Piovesan. Presente as partes. A Relatora procedeu à leitura do relatório e, na sequência, conheceu do recurso interposto. No mérito, deu-lhe provimento para reformar a decisão prolatada pela Quarta Câmara Julgadora, a fim de deferir o pedido de inscrição, com anotação de impedimento parcial, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei nº 8.906/1994, vedando-lhe o exercício da advocacia contra a Fazenda Pública, no caso, o Estado de Mato Grosso, enquanto mantiver vínculo funcional com a SEAF, incumbindo à recorrente comunicar a esta Seccional qualquer alteração em sua condição funcional. Em discussão, não fizeram uso da palavra.  Em votação, Recurso provido nos termos do voto da relatora.  05) Processo n. 11.0000.2026.003922-1. Recorrente: Luis Mario Teixeira. Recorrido: OAB/MT. Relator: Leonardo Borges Stábile Ribeiro. Ausente as partes recorrentes. O Presidente da sessão procedeu à leitura do voto proferido pelo Relator Leonardo Borges Stábile Ribeiro que em seguida, apresentou seu voto, no qual conheceu do recurso e, diante da ausência do lapso temporal necessário e do flagrante ausência de provas de bom comportamento, votou pelo indeferimento do pedido de reabilitação profissional. Em discussão. Não fizeram uso da palavra. Em votação. Aprovado por unanimidade pelo Conselho, nos termos do voto do Relator.04) Processo Disciplinar n. 11.0000.2026.001063-6. Recorrente: P.A.S. (OAB/MT 17.070/B). Recorrido: Ex Offício TED. Relator: Adalberto Cesar Pereira Martins. Presente as partes recorrentes. O Presidente da sessão procedeu à leitura do voto proferido pelo Relator Adalberto Cesar Pereira Martins e, Na sequência, não conheceu do recurso interposto, em razão do reconhecimento de sua intempestividade. Foi concedida palavra ao procurador da recorrente pelo tempo regimental. Em discussão. Fizeram uso da palavra o Conselheiro Darley da Silva Camargo, Josimar Loula Filho, Julyana Lannes Andrade. Em votação. Por maioria, conheceram do recurso em razão de sua tempestividade, vencido o Relator. Determinaram a devolução dos autos ao Relator para análise do mérito, bem como que seja desentranhada dos autos a certidão de tempestividade. Palavra livre. Não havendo inscritos, o Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e das Conselheiras, vindo a encerrar a sessão às 16h48min. Eu, José Patrocínio de Brito Júnior, Secretário da Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente da Sessão.


Giovani Santin
Presidente da Sessão
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